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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................  
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.......................................................................................................................................................  

 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 

ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 

títulos respectivos.  

 

Art. 69. Será permitido aos Estados manter consultorias jurídicas separadas de 

suas Procuradorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, desde que, na data da promulgação da 

Constituição, tenham órgãos distintos para as respectivas funções.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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PORTARIA Nº 531, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRÁRIA - INCRA, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo inciso VII do art. 21, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto nº 6.812, de 03 de 

abril de 2009, combinado com o inciso XV, do art. 122, do Regimento Interno do INCRA, 

aprovado pela Portaria/MDA/Nº 20, de 08 de abril de 2009, e; 

 

Considerando o disposto no artigo 68 dos Atos das Disposições Constitucionais 

Transitórias, bem como o contido nos Artigos 215 e 216, todos da Constituição Federal de 

1988 e, ainda, o Decreto nº. 4.887, de 20 de novembro de 2003, a Convenção Internacional nº. 

169 da Organização Internacional do Trabalho OIT, e as Instruções Normativas/INCRA nº. 

20/2005, 49/2008 e 57/2009; 

 

Considerando os termos do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação - 

RTID, relativo à regularização das terras da Comunidade Remanescente de Quilombo 

Mormaça, elaborado pela Comissão instituída pela Ordem de Serviço/INCRA/SR(11)RS/G/ 

nº 54, de 01 de setembro de 2006; 

 

Considerando os termos da Ata de 08 de outubro de 2010, da Reunião Ordinária 

do Comitê de Decisão Regional - CDR, da Superintendência Regional do Incra SR-11 no 

Estado do Rio Grande do Sul, que aprovou o citado Relatório Técnico; 

 

Considerando, por fim, tudo o quanto mais consta dos autos dos Processos 

Administrativos INCRA/SR-11/RS nº 54220.001784/2005-41, resolve: 

 

Art.1º Reconhecer e declarar como terras da Comunidade Remanescente de 

Quilombo Mormaça, a área de 410,1493 ha, situada no Município de Sertão, no Estado do Rio 

Grande do Sul, cujas características, limites e confrontações constam do memorial descritivo 

anexo. 

 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LEONARDO GÓES SILVA 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV  

DO ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA  

 

Seção I  

Do Acesso à Terra  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 31. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam 

ocupando suas terras é reconhecida a propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os 

títulos respectivos.  

 

Art. 32. O Poder Executivo federal elaborará e desenvolverá políticas públicas 

especiais voltadas para o desenvolvimento sustentável dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos, respeitando as tradições de proteção ambiental das comunidades.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Regulamenta o procedimento para 

identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos de que trata o art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no art. 68 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os procedimentos administrativos para a identificação, o reconhecimento, 

a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos quilombos, de que trata o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto.  

 

Art. 2º Consideram-se remanescentes das comunidades dos quilombos, para os 

fins deste Decreto, os grupos étnico-raciais, segundo critérios de auto-atribuição, com 

trajetória histórica própria, dotados de relações territoriais específicas, com presunção de 

ancestralidade negra relacionada com a resistência à opressão histórica sofrida.  

 

§ 1º Para os fins deste Decreto, a caracterização dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos será atestada mediante autodefinição da própria comunidade.  

 

§ 2º São terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos quilombos as 

utilizadas para a garantia de sua reprodução física, social, econômica e cultural.  

 

§ 3º Para a medição e demarcação das terras, serão levados em consideração 

critérios de territorialidade indicados pelos remanescentes das comunidades dos quilombos, 

sendo facultado à comunidade interessada apresentar as peças técnicas para a instrução 

procedimental.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 


